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AUTÓGRAFO Nº 038/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei Complementar nº 005/2025 

Autoria : Executivo 

Assunto : “Altera o Anexo V, da Lei Complementar nº 151, conforme 

especifica”. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º.  Ficam alterados no Anexo V, Tabela de 

Vencimentos – Empregos de Provimento Efetivo, da Lei Complementar nº 151, 

de 04 de junho de 2019, os valores das horas de trabalho dos empregos de “PEB II 

- Fundamental Substituto 30 horas – 135 horas mensais”, nos termos do Anexo I 

desta Lei Complementar. 

 

   Parágrafo único. O pagamento da diferença salarial apurada 

entre o mês de janeiro de 2023 e a data de entrada em vigor da presente Lei 

Complementar será realizado em parcela única no mês de referência maio de 

2025.  

 

   Art. 2º.  Esta Lei Complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2023. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 08/04/2025. 

 

 

 

Francisco Ivanécio de Oliveira Silva 

Presidente em exercício 

 

 

 

     Leonildo Aparecido da Silva 

     1º Secretário 

 

 

 

         Roberto Dias 

         2º Secretário 

 


